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Portaria Nº943/2022-GaB/siNd. Belém, 16 de setembro de 2022.
o oUvidor dEsTa sEcrETaria dE EsTado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administra-
tivo Eletrônico nº 2022/1102298 e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E s o l v E:
i – dETErMiNar a instauração de siNdicÂNcia iNvEsTiGaTÓria para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
ii – coNsTiTUir comissão composta pelas servidoras TElMa lUcia da 
silva MorEira, Mat. nº 5890577-1 e iZaBEl Barros BraGa, Mat. nº 
772135-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a autorida-
des e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Portaria Nº944/2022-GaB/Pad Belém, 19 de setembro de 2022.
o oUvidor dEsTa sEcrETaria dE EsTado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo Eletrônico nº 2022/838060 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNsidEraNdo  os termos da Manifestação nº 1473/2022 exarada pela 
consultora Jurídica do Estado - asJUr/sEdUc/Pa
coNsidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E s o l v E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcEsso adMiNisTraTivo disci-
PliNar em desfavor do servidor a.M.s.c., matrícula nº 54192488-2, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, ii, 
vi, 178, v, c/c art. 190, v e Xiii, da lei Estadual nº 5.810/94;
ii – coNsTiTUir comissão composta pelos servidores GlEicE daNiElE 
raiol alvEs, matrícula nº 5902351-1, Marcia Ercilia loUriNHo lo-
PEs, matrícula nº 57188432-2 e roBErTo aNiZio dos saNTos da cos-
Ta, matrícula nº 5902612-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem 
no prazo inicial de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado 
por igual período por conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iv – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
•REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco antonio da silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Portaria Nº945/2022-GaB/Pad Belém, 19 de setembro de 2022.
o oUvidor dEsTa sEcrETaria dE EsTado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo Eletrônico nº 2022/600835 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E s o l v E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcEsso adMiNisTraTivo disci-
PliNar em desfavor do servidor a.c.l.v., matrícula nº 57188350-2, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, vi, 
178, v c/c art. 190, iv, v e Xiii, da lei Estadual nº 5.810/94;
ii – afasTar como medida preventiva o servidor a.c.l.v., matrícula nº 
57188350-2, de suas atividades funcionais desta secretaria de Estado de 
Educação nos termos do art. 203, da lei nº 5.810/94;
iii – coNsTiTUir comissão composta pelos servidores alciNETE do 
socorro liMa da cosTa, matrícula nº 57211696-1, fEliPE TEiXEira 
rEZENdE, matrícula nº 54197224-2 e saYoNara caMarGo foNTaNa, 
matrícula nº 773573-2, para sob a Presidência da primeira, apurarem no 
prazo inicial de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por 
igual período por conveniência e necessidade da administração Pública;
iv – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
v – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
•REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco antonio da silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc

Portaria Nº946/2022-GaB/siNd. Belém, 16 de setembro de 2022.
o oUvidor dEsTa sEcrETaria dE EsTado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo Eletrônico nº 2022/683411 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E s o l v E:
i – dETErMiNar a instauração de siNdicÂNcia iNvEsTiGaTÓria para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
ii – coNsTiTUir comissão composta pelos servidores alBErTiNa do so-
corro do carMo silva, Mat. nº 57213238-1 e EdUardo david sa-
vElariNHo PaNToJa, Mat. nº 5901035-1 , para, sob a presidência da 
primeira, apurarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá 
ser prorrogado por igual período por conveniência e necessidade da admi-
nistração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a autorida-
des e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Portaria Nº947/2022-GaB/siNd. Belém, 16 de setembro de 2022.
o oUvidor dEsTa sEcrETaria dE EsTado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo Eletrônico nº 2020/795677 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E s o l v E:
i – dETErMiNar a instauração de siNdicÂNcia iNvEsTiGaTÓria para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
ii – coNsTiTUir comissão composta pelos servidores alBErTiNa do 
socorro do carMo silva, Mat. nº 57213238-1 e EdUardo david 
savElariNHo PaNToJa, Mat. nº 5901035-1, para, sob a presidência da 
primeira, apurarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá 
ser prorrogado por igual período por conveniência e necessidade da admi-
nistração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a autorida-
des e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Portaria Nº948/2022-GaB/siNd. Belém, 16 de setembro de 
2022.
o oUvidor dEsTa sEcrETaria dE EsTado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo Eletrônico nº 2022/623337 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E s o l v E:
i – dETErMiNar a instauração de siNdicÂNcia iNvEsTiGaTÓria para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
ii – coNsTiTUir comissão composta pelas servidoras TElMa lUcia da 
silva MorEira, Mat. nº 5890577-1 e iZaBEl Barros BraGa, Mat. nº 
772135-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a autorida-
des e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Portaria Nº949/2022-GaB/siNd. Belém, 16 de setembro de 
2022.
o oUvidor dEsTa sEcrETaria dE EsTado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo Eletrônico nº 2021/535189 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E s o l v E:
i – dETErMiNar a instauração de siNdicÂNcia iNvEsTiGaTÓria para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
ii – coNsTiTUir comissão composta pelas servidoras TElMa lUcia da 


